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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº 324 DE 10 DE MARÇO DE 2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  04  DE  10  DE  MARÇO  DE  2025  DISPÕE  SOBRE  A  INSTITUIÇÃO  DA  COMISSÃO
ORGANIZADORA DO III TORNEIO LEITEIRO DA EXPO SERRA 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
001 - 02.01.2025 - TERMO ADITIVO - ACIMA ASSESSORIA - IL 011-2021 IMUP

OUTROS DOCUMENTOS

TERMO DE CONVÊNIO DE PERMUTA DE SERVIDORES N°: 001/2025. TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA - ESTADO DA BAHIA E O MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO - ESTADO DA BAHIA, VISANDO A PERMUTA DE SERVIDORES (AS) PÚBLICOS MUNICIPAIS.
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PARECER Nº 18 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024

PARECER Nº 19 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024

PARECER Nº 20 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024

PARECER Nº 21 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024

PARECER Nº 22 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

PARECER Nº 23 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
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                          Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 – 
e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 324 DE 10 DE MARÇO DE 2025. 
 

 
Dispõe sobre a nomeação dos membros 
do Conselho Municipal de Assistência 
Social. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de minhas atribuições legais, 
 
 
Decreta: 
 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social, 
abaixo relacionados: 
 
 
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO  
 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social:  
 

• Vanildes da Silva Santos – Titular  

• Breno Farley Ferreira Santos – Suplente 
 

b) Secretaria Municipal de Administração: 
 

• Adauto Alves de Sousa – Titular 

• Leandro Barbosa Gomes – Suplente 
 

c) Secretaria Municipal de Agricultura: 
 

• Gervásio de Araujo Santos – Titular 

• Fernando Teixeira de Azevedo – Suplente 
 

d) Secretaria Municipal de Educação: 
 

• Edna da Cruz Silva Santos – Titular 

• Shirley Gonçalves Souza – Suplente 
 

e) Secretaria Municipal de Saúde:  
 

• Taís Souza Reis – Titular 

• Camila Eduarda Lima de Oliveira – Suplente 
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                          Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 – 
e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

 

 
 II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
 

a) Associação das Mulheres Campesinas: 
 

• Daniela Ribeiro Carinhanha Nascimento – Titular 

• Nêuma Ramos de Carvalho – Suplente 
 

b)  Associação de Moradores Amor ao Próximo – AMAP: 
 

• Marcos Pires de Carvalho – Titular 

•  Izanir Pereira do Amaral – Suplente 
 

c) Trabalhadores do Setor e Profissionais que atuam na área de Assistência 
Social: 
 

• Fabiana Hollmam dos Santos – Titular 

• Sueli de Souza Costa – Suplente 
 

d) Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
 

• Ednaldo Santos Souza – Titular 

• Zelia Borges dos Santos – Suplente 
 

e) Usuários dos Serviços de Assistência Social: 
 

• Margarida Maria de Oliveira – Titular 

• Maria do Socorro Vera – Suplente 
 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia,10 de março 
de 2025. 
 
 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
Prefeito Municipal 
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 II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
 

a) Associação das Mulheres Campesinas: 
 

• Daniela Ribeiro Carinhanha Nascimento – Titular 

• Nêuma Ramos de Carvalho – Suplente 
 

b)  Associação de Moradores Amor ao Próximo – AMAP: 
 

• Marcos Pires de Carvalho – Titular 

•  Izanir Pereira do Amaral – Suplente 
 

c) Trabalhadores do Setor e Profissionais que atuam na área de Assistência 
Social: 
 

• Fabiana Hollmam dos Santos – Titular 

• Sueli de Souza Costa – Suplente 
 

d) Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
 

• Ednaldo Santos Souza – Titular 

• Zelia Borges dos Santos – Suplente 
 

e) Usuários dos Serviços de Assistência Social: 
 

• Margarida Maria de Oliveira – Titular 

• Maria do Socorro Vera – Suplente 
 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia,10 de março 
de 2025. 
 
 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
Prefeito Municipal 
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                          Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 – 
e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

 

PORTARIA Nº 04 DE 10 DE MARÇO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO 

ORGANIZADORA DO III TORNEIO LEITEIRO DA 

EXPO SERRA 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de regulamentar a organização e 

execução do III Torneio Leiteiro da Expo Serra 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Instituir a Comissão Organizadora do III Torneio Leiteiro da Expo Serra 2025, 

que será responsável pelo planejamento, organização e fiscalização do evento, conforme 

disposto no Edital do referido torneio. 

 

Art. 2º - A Comissão Organizadora será composta pelos seguintes membros: 

 

I - André Costa Azevedo Dias – Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento; 

 

II - José Alexandre Freire Paz – Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento; 

 

III - José Humberto Xavier Gomes – Coordenador do Departamento de Produção de 

Leite da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 

 

IV - Edson Silva de Jesus – Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento; 

 

V - Fabiana Vicente Fernandes – Coordenadora do Departamento de Zootecnia da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

 

 

Art. 3º - Compete à Comissão Organizadora: 

 

I - Planejar, coordenar e supervisionar todas as etapas do III Torneio Leiteiro da Expo 

Serra 2025; 

 

II - Definir critérios e diretrizes para a realização do evento, conforme o Edital vigente; 
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III - Garantir o cumprimento das normas e regulamentos estabelecidos para a 

participação dos competidores; 

 

IV - Fiscalizar as atividades do torneio, assegurando a transparência e lisura do certame; 

 

V - Resolver eventuais casos omissos ou situações imprevistas durante a realização do 

evento. 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 10 de março de 

2025. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Serra do Ramalho/BA 
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III - Garantir o cumprimento das normas e regulamentos estabelecidos para a 

participação dos competidores; 

 

IV - Fiscalizar as atividades do torneio, assegurando a transparência e lisura do certame; 

 

V - Resolver eventuais casos omissos ou situações imprevistas durante a realização do 

evento. 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 10 de março de 

2025. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Serra do Ramalho/BA 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 081/2021 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que 
entre si celebram O MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a 
empresa ACIMA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PÚBLICA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, 
localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato 
representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do Instituto Municipal de 
Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente e 
domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em 
diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ACIMA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 26.761.800/0001-19, com sede na 
Rua Alberto Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras - BA, CEP.: 47.806-000, 
representado pelo senhor Márcio Magalhães Andrade, Contabilista, sócio e Administrador da 
mesma, portador do CPF: 364.643.095-87 e do RG: 273736736 SSP/BA, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de 
serviço de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
081/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a 
integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO que seu Contrato nº 081/2021, que foi aditivado com prazo de validade até 
31.12.2024, conforme Termo Aditivo nº 063/2024 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 081/2021, cujo objeto é a 
Contratação de empresa do ramo com notória especialização para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria técnica na especialidade de contabilidade pública municipal, alcançando 
as áreas: planejamento orçamentário; contabilidade, finanças e tesouraria; e gestão, conforme 
especificações constantes do termo de referência, visando atender as necessidades do Instituto 
Municipal de Previdência - IMUP, para o Município de Serra do Ramalho – BA, conforme Processo 
de Inexigibilidade n.º 011/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
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CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado para reequilíbrio financeiro 
acrescentando 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) aos valores iniciais do contrato do processo 
de Inexigibilidade n.º 011/2021, acrescentando R$ 1.801,83 (um mil e oitocentos e um reais e 
oitenta e três centavos) no valor estimado global do contrato inicial, perfazendo um valor de 
34.301,83 (trinta e quatro mil trezentos e um reais e oitenta e três centavos). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, 
 formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 02 de Janeiro de 2025. 
 
 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

- IMUP 
Darlei da Silva Gonçalves 

CONTRATANTE 

 

  
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PÚBLICA LTDA 
Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 

 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado para reequilíbrio financeiro 
acrescentando 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) aos valores iniciais do contrato do processo 
de Inexigibilidade n.º 011/2021, acrescentando R$ 1.801,83 (um mil e oitocentos e um reais e 
oitenta e três centavos) no valor estimado global do contrato inicial, perfazendo um valor de 
34.301,83 (trinta e quatro mil trezentos e um reais e oitenta e três centavos). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, 
 formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 02 de Janeiro de 2025. 
 
 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
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RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:04 horas do dia 10/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/91B0-78A5-5E7B-032F-AFAE ou utilize o código QR.

9
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 10 DE MARÇO DE 2025 • ANO XIII | N º 1762 OUTROS DOCUMENTOS

.. '.:. ''' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, nº 208 - Centro -

Bom Jesus da Lapa - BA, CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105,183/0001·14 

(77) 3481 ·3374 

TERMO DE CONVêNIO DE PERMUTA DE SERVIDORES N.0: 001/2025 

TERMO DE CONV!NIO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE BOM JESUS DA , 

LAPA - ESTADO DA BAHIA E O MUNICIPIO 

DE SERRA DO RAMALHO • ESTADO DA 

BAHIA, VISANDO A PERMUTA DE 

SERVIDORES (AS) PÚBUCOS MUNICIPAIS. 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica 

de direito público interno, com serviços administrativos à Rua Marechal Floriano 

Peixoto, n. 0 208, Centro, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº • 

14.105.183/0001-14, neste ato representado (a) pelo (a) Excelentíssimo (a) Senhor 

(a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) EURES RIBEIRO PEREIRA, brasileiro (a), maior 

e capaz, portador (a) do RG: 07.501.733-43 SSP/BA, CPF: 737.517.155-68, 

residente e domiciliado (a) na Avenida Agnaldo Goes, N.0 473 - Bairro Parque 

Verde, CEP: 47.600-000, nesta cidade de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, 

CEP: 47.600-000, nesta cidade, e do outro lado O MUNICÍPIO DE SERRA DO 

RAMALHO - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

serviços administrativos situado na Rua Acre, s/n.0 - Centro - Serra-do Ramalho, 

Estado da Bahia - CEP: 47.630-000, devidamente inscrito no CNPJ n°. 

16.417.784/00.Q1_-~8, _neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor (a) 

Pref~ito (a") M~nicfp~I o-(a) Sr. (a) ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro(a), 

ca~-ado (a),. por,t~çjor :{â,) da cédula de identidade n° 1472348320 - SSP/BA, 

inscrito no_ CPF/MF so~ o_n° 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, 

s/n - Centro, n~ ~i~~d~ de Serra do Ramalho, Estado da Bahia - CEP: 47.630-000, 

objetivando a Permuta de Servidores (as), celebram o presente TERMO DE 
' A • ; ~ • • ' 

CO~VENIO DE PE~r,1UTA mediante as cláusulas e condições seguintes: 
• ' ... ' - f 

1 

' , 

CONSIDE~NDO, ,que os MUNICIPIOS PERMUTANTES, devem buscar 

praticar ações administrativas em conjunto, visando o benefício da sociedade e 

um melhor apro:veitamento do seu quadro funcional; 

CO,NSIDERANl;)O, que a legislação pertinente entende como permitido a 

pactuação de Termos de Cooperação entre entes públicos, dentro de uma 

legalidade e decência pública; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA 
Rua Mal. Florlano Peixoto, nº 208 - Centro -
Bom Jesus da Lapa - BA, CEP: 47 .600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001·14 
(77) 3481-3374 

.·• :; --••• o:,,~.-• , 

RESOLVEM celebrar entre si o presente TERMO DE CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO, VISANDO A PERMUTA DE SERVIDORES (AS) PÚBLICOS MUNICIPAIS, 
em conformidade com as cláusulas e condições que se seguem: 

DO OBJETO 
, 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objeto a permuta do 
(a) Servidor (a) efetivo (a) do Município Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, 

NILCEUA DA CRUZ BORGES, brasileiro (a), maior e capaz, portador (a) do 
RG: 09.719.758-09 e do CPF: 325.577.668-60, matricula: 5854, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, na função de Auxiliar de Serviços, e o 
(a) Servidor (a) efetivo (a) do Município Serra do Ramalho, Estado da Bahia 
CLAUDIA APARE_CIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro (a),. maior e capaz, 
portador (a)'dÓ•c.PF: 152.183.918-24, matricula: 8761, lotado na Secretaria 
M~nicipal d_e _Educação, na função de Auxiliar de Serviços Gerais. 

, 
CLAUSULA SEGUNDA - Os (as) Servidores (as) permutados atuarão de 

acordo com as respectivas funções, junto a Secretaria Municipal de Educação 
dos municípjo.s per(Tll:)tastes. 

I • ..._ :~ • • • • '.. 

CLAUSULA T.ERCEIRA - Cada município permutante permanecerá 
responsável pe.lo _ pagamento dos vencimentos dos (as) servidores (as) 
permutados, os quais_ também não terão qualquer prejuízo das vantagens 
inerentes ao Pl~no-de _Carreira a que pertencem, como também na contagem 

, ' 

do termo de s'e'rviço, de acordo com a Lei Municipal que estão sujeitas no 
município de orfgem; 

. ,,.. ~ . . . 

CLÁUSULA QUARTA- Os (as) Servidores (as) permutados ficam sujeitos às 
regras e no~mas ___ d_jsc_iplinares, bem como às orientações técnicas do Município 
em que exercer~~ a ati~idade laboral, além da obrigação de prestar serviço na 
escola em que for indicada e/ou em local designado pela Secretaria Municipal 
de Educação, com 'a carga horária contratual de origem . 

. . 

CLÁUSULA QUINTA - Os Municípios permutantes deverão fornecer 
mensalmente à Secretária Municipal de Educação do Município de origem, o 

.. . ' 

controle de ef~tividade dos (as) Servidores (as) cedidos por permuta. 

CLÁUSULA SEXTA - Este Convênio de Permuta terá vigência até o dia 31 
de dezembro de 2028, contada a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
renovado, caso _ho.uver interesse de ambas as partes, mediante formalização 
através de Termo Aditivo do respectivo instrumento. 
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.,. PR!fEllURA MUNICIPAL DE BOM JESUl bl( lÃPÃ.-1·~ 
Rua Mal, Florfano Peixoto, hcr·2os-~ce11tro -
Bom Jesus do Ldpo - ~A, CEP; ~?,60<5-000. 

CNPJ: 14.105.18$/0001 •14 
(77) 3481-337 4 

CllUSUlA SênMÃ - Gs Munlcfpios permutantes ~õélêtõ·ô • ifési:ftítfjr ·O, 
.... r€onvGnlo a ,qualquer _·tempo. por mútuo oonseõsc> ,õtJ ~~r necess,Jcf~de

1 
,tfo 

retomo do (a) servidor (o) às suas funQões. 
' 1 

CLÁUSULA OITAVA - Fico eleito o foro de Bom. Je~(Js d~ Lapa_, Estado db 
Bahla~ para dirimir qualquer questão) .decorrente dlrefg, ou ,indiretamente 1S:fo 
presente Convênlo. 

E, por estarem assim, -Justos· a oc;ordadas, Jlrmotl'f os partes, do .Presenf.e 
CONVENtO EM 03 (três) ·vtos- de 1t)ual teot' ,e·. f orrttõ· ·al r;,arai'tõs niesmoJ fins dê 
dfréito, no 'présenço dos testemunhas abalxo c(uallflcadc1s. 

BOM JESUS DA LAPA, Estado dp Ba'lilo, 03 defevereiro de 2025. 

CieÃfê~e previamente de ~CQ(do; 

,fELO MUNICÍPIO OE,BOM jesüs· Q!(LAPA1E$TA[)O· ÓA SA_HIA; 

f Owtcltct ,tpv1c e. ·r/Q ::w.:.bw-dt ok.ft.:o. 
CLAUDIA APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

Servidor { d) 

El9RES RIBEIRO Asslnado·de:forma digital porEU~ES 
• RIBEIRO PEREIRA:737S171S568 

PEREIRA:73751715568 Dados:20J5.02.1216:31:S6-03'00' 

EURES RIBEIRO ·PEREIRA 
Prefeito (o) Muntctpal 

P.El.0 MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALH.O/ESTADO1 DA BAHtA~ 

4 

NILCELIA bA CRUZ 80RÊS 
servidor (al 

ELI 'CAR' ·Qt:• oo· s ANJOS Assinado d• fom\l dlglt1I por EU CARi.OS 
a.: ;, DOS ~NJOS SANTOS.1>2688112J38 

SANTOS:0268811 l538 o.dos: 1ou.02.101c,-.2ti12 ·03'00' 

Ell CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
PrefeltQ (o) Munfctpâl 

1 .. .. 

'J 

J 
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